
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
PODER JUDICIÁRIO

MALOTE DIGITAL

Tipo de documento: Administrativo

Código de rastreabilidade: 80620248272485

Nome original: OFÍCIO CIRCULAR Nº 238-2024.pdf

Data: 19/08/2024 16:41:09

Remetente: 

Maria Ariel Bastos Rodrigues

Corregedoria - Diretoria

Tribunal de Justiça do Ceará

Prioridade: Normal.

Motivo de envio: Para conhecimento.

Assunto: OFÍCIO CIRCULAR Nº 238-2024 PJECOR 0000494-56.2024.2.00.0806



19/08/2024

Número: 0000494-56.2024.2.00.0806 
 

Classe: PROCESSO ADMINISTRATIVO 

 Órgão julgador colegiado: Corregedoria Geral de Justiça do CE 

 Órgão julgador: Corregedoria Geral da Justiça do Estado do Ceará 

 Última distribuição : 04/03/2024 

 Valor da causa: R$ 0,00 

 Assuntos: Fraude 

 Segredo de justiça? SIM 

 Justiça gratuita? SIM 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

Tribunal
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

1º OFICIO REGISTRO CIVIL DA COMARCA DE ITAPAJE-

CNS  020248  - TJCE (REQUERENTE)

CAROLINE GOMES MOTA (REQUERENTE)

CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO

CEARÁ - TJCE (REQUERIDO)

1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE ITAPAJÉ - TJCE

(REQUERIDO)

GABRIELA CARVALHO AZZI (REQUERIDO)

Documentos

Id. Data da
Assinatura

Documento Tipo

45305
70

11/07/2024 09:27 OFÍCIO OFÍCIO

45743
68

11/07/2024 09:27 Ato Ordinatório Ato Ordinatório

45743
77

11/07/2024 09:27 OFÍCIO CIRCULAR Nº 238- SUPOSTA
FALSIFICAÇÃO DE DOCUMENTO -Processo
0000494-56.2024.2.00.0806

OFÍCIO

43903
59

24/05/2024 15:22 Ato Ordinatório Ato Ordinatório

43903
60

24/05/2024 15:22 INF. 737 2024 SUPOSTA FRAUDE EM
RECONHECIMENTO DE FIRMA ITAPAJE AUTOS
Nº0000494-56.2024.2.00.0806

Documento Diverso

43640
15

20/05/2024 11:21 Decisão Decisão

43559
87

16/05/2024 17:32 Ato Ordinatório - GEADM Ato Ordinatório

43090
86

07/05/2024 19:10 Petição Petição

43090
87

07/05/2024 19:10 PA nº 0000494-56.2024.2.00.0806 MANIFESTAÇÃO

42856
92

02/05/2024 17:33 ATO JUNTADA PROTOCOLO Ato Ordinatório

42857
78

02/05/2024 17:33 Ofício 1/2024 - ITAPAJÉ Documento Diverso

40768
44

18/03/2024 09:44 REC. DE LEITURA Ato Ordinatório

40768
46

18/03/2024 09:44 REC. DE LEITURA DEC. ID 4032285 Documento Diverso

40724
13

15/03/2024 11:58 RECIBO DE ENVIO Ato Ordinatório



40724
19

15/03/2024 11:58 RECIBO DE ENVIO VIA MALOTE DE DECISÃO ID
4032285 PROCESSO 0000494-56.2024.2.00.0806

Documento Diverso

40322
85

12/03/2024 20:55 Decisão Decisão

40149
26

04/03/2024 16:32 INFORMAÇÃO INFORMAÇÃO

40151
15

04/03/2024 16:32 Ofício nº 11/2024 Documento Diverso



 

Ofício nº 1299/2024 – CGJUCGJ
 

Fortaleza, data da assinatura digital.
 
A Sua Excelência o Senhor (a)
Juiz(a) Corregedor(a) Permanente da Comarca de Itapajé/CE
 
Assunto: Solicitação de envio de certidão de trânsito em julgado.
 
 

Excelentíssimo(a) Senhor(a),
 

 
 

Com os cumprimentos de estilo, considerando o disposto na Informação nº 737/2024, Id.

4390360, que segue anexa, elaborada pela Coordenadoria de Organização e Controle das Unidades

Extrajudiciais (COCEX), bem como a Decisão de Id. 4364015, oriunda da Corregedoria-Geral de Justiça, 

SOLICITA, com amparo na Portaria nº 08/2024, ao nobre Juiz Corregedor Permanente que proceda ao envio,

no prazo de 30 (trinta) dias, da certidão de trânsito em julgado do processo nº 8500032-18.2024.8.06.0100,

documento necessário para a devida realização de registros internos por esta Casa Censora, bem como para a

finalização regular do trâmite do presente procedimento.
 

 
 

Atenciosamente,
 
 

Giovana Augusta Brasileiro Lobo
Gerente de Correição e Apoio às Unidades Extrajudiciais

 
 

Avenida General Afonso Albuquerque Lima, s/n, Cambeba, Fortaleza CE, 60822-325, Brasil, 85 3108 1573, 
cgj.extrajudicial@tjce.jus.br
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Processo nº:0000494-56.2024.2.00.0806

Assunto: Ofício Circular
 
Ofício Circular nº 238/2024 CGJUCGJ para expedição 

 
Fortaleza, data da assinatura digital.

 
Gerência de Correição e Apoio às Unidades Extrajudiciais

Corregedoria-Geral da Justiça do Estado do Ceará
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Ofício Circular nº 238/2024 – CGJUCGJ

Fortaleza, data da assinatura digital.

As Corregedorias Gerais da Federação

Aos(as)  Excelentíssimos(as)  Senhores  Juízes(as)  Corregedores(as)  Permanentes  do 

Estado do Ceará

Aos(as) Senhores(as) Notários(as) e Registradores(as) do Estado do Ceará

Assunto: Comunicação de suposta falsificação de documento

Excelentíssimos(as) Senhores,

Com os cumprimentos de estilo, venho por meio deste, COMUNICAR ao público 

em geral e às autoridades interessadas, especialmente aos(às) Corregedores(as) Gerais de 

Justiça dos Estados da Federação,  aos(às) Excelentíssimos(as)  Senhores(as)  Juízes(as) 

Corregedores(as)  Permanentes  do  Estado  do  Ceará,  bem  como  aos(às)  Senhores(as) 

Notários(as) e Registradores(as) das Serventias Extrajudiciais do Estado do Ceará, o inteiro 

teor  da  Decisão,  de  Id.  4364015,  que  segue  anexa,  oriundo  da Corregedoria  Geral  da 

Justiça do Estado do Ceará, no qual trata acerca de possível fraude em reconhecimento de 

firma em documento de transferência de veículo,  reportada pelo Cartório do 1° Ofício de 

Itapajé/CE.

 Atenciosamente,

Desembargadora Maria Edna Martins

  Corregedora-Geral da Justiça do Ceará
Avenida General Afonso Albuquerque Lima, s/n, Cambeba, Fortaleza CE, 60822-325, Brasil, 85 3108 

1573, cgj.extrajudicial@tjce.jus.br 
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COM INFORMAÇÃO Nº737 2024
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Informação nº737/2024 – COCEX/CGJCE

Referência: 0000494-56.2024.2.00.0806

Processo no JCP: 8500032-18.2024.8.06.0100

Assunto: Procedimento Administrativo – Suposta Fraude/ Cartório do 1° Ofício de Itapajé.

Retornam os autos que se trata de Ofício n°011/2024, oriundo do Cartório

do 1° Ofício de Itapajé, por meio do qual comunica a esta Corregedoria acerca de

fraude  em reconhecimento  de  firma  em  documento  de  transferência  de  veículo

supostamente expedida por aquela serventia. 

Nota-se no ID 4285778 Despacho Ofício n°01/2024-C570VCIV001  do

Juízo  Corregedor  Permanente,  dando  conhecimento  a  esta  Casa  Censora  da

Sentença conclusiva. No entanto, sem a certidão de trânsito em julgado.

Por fim, verifica-se no ID 4364015, Decisão da Exma Corregedora Geral de

Justiça,  determinando  a  notificação  ao  Juízo  Corregedor  Permanente  da  Comarca  de

Itapajé,  para  proceder  o  envio  da  certidão  de  trânsito  da  Decisão  Conclusiva  de

arquivamento do Processo nº8500032-18.2024.8.06.0100, bem como seja expedido Ofício

Circular a todas as serventias extrajudiciais e aos Juízes Corregedores Permanentes

do Estado do Ceará, via PEX, e a todas as Corregedorias Gerais da Federação,

comunicando o fato narrado no expediente inicial(ID 4015115). 

Nesse sentido, calha informar que foram realizadas as análises e consultas

de estilo,  efetivando-se os necessários registros/atualizações no “SPCi”,  em 24/05/2024.

Ilustra-se:
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Feitas  as  devidas  explicações,  esta  Casa  Censora  sugere  que,  em

atendimento  a  Decisão  acima mencionada  (ID  4364015), seja  enviado  ofício  ao  Juízo

Corregedor Permanente da Comarca de Itapajé com fins de enviar certidão de trânsito da

Decisão  Conclusiva  de  arquivamento  do  Processo  nº8500032-18.2024.8.06.0100,  bem

como  expedir  Ofício  Circular  a  todas  as  serventias  extrajudiciais  e  aos  Juízes

Corregedores  Permanentes  do  Estado  do  Ceará,  via  PEX,  e  a  todas  as

Corregedorias Gerais da Federação, comunicando o fato narrado no expediente

inicial(ID 4015115).

Diante do exposto, registra-se que é direcionamento da remessa dos autos à

Gerência  de  Correição  e  Apoio  as  Unidades  Extrajudiciais  (GCAUE),  para  adoção  das

providências que melhor entender necessárias ao andamento processual, conforme Portaria

nº00008/2024, artigo 4º.

É o que se cumpre a Informar.

Fortaleza, data da assinatura digital.

Sandra Argéllia Pinto Alves
Técnica Judiciária

Fl. 2 da Informação nº XX/2024 – COCEX/CGJCE
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GABINETE DA CORREGEDORA
 

Processo nº 0000494-56.2024.2.00.0806
Classe: Processo Administrativo
Assunto: Comunicação de fraude
Interessado: Cartório do 1° Ofício de Itapajé/CE e Juízo Corregedor Permanente da Comarca de
Itapajé/CE
 

DECISÃO
 

 Retornam os autos com o Despacho/Ofício n° 1/2024-C570VCIV001 (ID 4285778), 
oriundo do Juízo Corregedor Permanente da Comarca de Itapajé, comunicando acerca da 
decisão proferida nos autos do CPA 8500032-18.2024.8.06.0100, na qual deliberou-se pelo
arquivamento do feito. A magistrada determinou ainda o encaminhamento dos documentos para
o Ministério Público Estadual para fins de eventual apuração criminal, a expedição de ofício à
Delegacia Municipal de Itapajé solicitando informações acerca da eventual instauração de
inquérito policial e o encaminhamento a esta Corregedoria para conhecimento e análise da
pertinência sobre a medida de publicização dos fatos narrados.

No entanto, não houve a juntada da certidão de trânsito em julgado naqueles autos,
tampouco foi feito o seu envio a esta Casa Censora.

Diante do exposto, determino a notificação do Juízo Corregedor Permanente da
Comarca de Itapajé, para que, no prazo de 30 (trinta) dias, proceda ao envio da certidão de
trânsito em julgado do processo nº 8500032-18.2024.8.06.0100, documento necessário para a
devida realização de registros internos por esta Casa Censora, bem como para a finalização
regular do trâmite do presente procedimento.

Recebidas as informações solicitadas, encaminhem-se os autos à Coordenadoria
de Controle das Unidades Extrajudiciais (COCEX) para anotações e demais providências de
estilo.

Ademais, em razão das circunstâncias evidenciadas, determino que seja expedido
Ofício Circular a todas as serventias extrajudiciais e aos Juízes Corregedores Permanentes do
Estado do Ceará, via PEX, bem como a todas as Corregedorias Gerais da Federação,
comunicando o fato narrado no expediente inicial.

Empós, arquivem-se os autos.
Expedientes necessários.
Fortaleza, data da assinatura eletrônica. 
 

 
DESEMBARGADORA MARIA EDNA MARTINS 
Corregedora Geral da Justiça
 
CGJ10/02
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Aos 16 dias de maio do ano de 2024, faço estes autos conclusos à Excelentíssima Senhora
Corregedora-Geral da Justiça, Desembargadora MARIA EDNA MARTINS.
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Manifestação anexa. 
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PODER JUDICIÁRIO 
DO ESTADO DO CEARÁ

1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE ITAPAJÉ/CE
Av. Raimundo Azauri Bastos, S/N, BR 222, KM 122, Ferros - CEP 62600-000, Fone: 85, Itapajé-

CE – E-mail:itapaje.1civel@tjce.jus.br

PA nº 0000494-56.2024.2.00.0806
Classe: Processo Administrativo
Assunto: Comunicação de Fraude
Interessado: Cartório do 1º Ofício de Itapajé/CE

Excelentíssima  Senhora  Desembargadora  Corregedora  Geral  de  Justiça

Desembargadora Maria Edna Martins, 

Venho, respeitosamente, dirigir-me a Vossa Excelência em atenção ao despacho oriundo da

Corregedoria Geral de Justiça do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, o qual determinou a manifestação

desta  magistrada,  no  prazo  de  15  (quinze)  dias,  nos  autos do Processo  Administrativo  nº  0000494-

56.2024.2.00.0806. Passo a prestar as seguintes informações.

1. Da tempestividade

Conforme registrado no sistema PjeCor, foi expedida a intimação eletrônica no dia 10/04/2024

às  12:54.  A data  limite  prevista  para  ciência  é  07/05/2024,  às  23:59.  Assim,  a  presente  manifestação é

tempestiva. 

2. Do mérito

Trata-se de Procedimento Administrativo instaurado em razão do Ofício 011/2024, oriundo do

Cartório  do  1º Ofício  de  Itapajé/CE,  que  comunicou  a  esta  ilustre  Casa  Censora  acerca  de  fraude  em
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reconhecimento  de  firma  em documento  de  transferência  de  veículo  supostamente  expedida  por  aquela

serventia. 

Informo  que  foi  instaurado  o  CPA 8500032-18.2024.8.06.0100  para  apuração  dos  fatos.

Destaca-se que já foram determinadas as seguintes medidas: 1) encaminhamento dos documentos para o

Ministério Público Estadual para fins de eventual apuração criminal, 2) Expedição de ofício à Delegacia

Municipal  de  Itapajé,  solicitando  informações  acerca  da  eventual  instauração  de  inquérito  policial  e  3)

encaminhamento  a  esta  Corregedoria  para  conhecimento  e  análise  da  pertinência  sobre  a  medida  de

publicização dos fatos narrados. 

Coloco-me à disposição para mais esclarecimentos. Sendo o que me cabia informar, aproveito

o  ensejo  para  renovar  meus  protestos  de  estima e  consideração,  colocando-me à  disposição  para  novas

informações.

                 Respeitosamente, 

                                      Itapajé/CE, 07 de maio de 2024
                 

Gabriela Carvalho Azzi
Juíza Substituta

Titular da 1ª Vara Cível da Comarca de Itapajé e das Comarcas Agregadas de Irauçuba e Tejuçuoca
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 CORREGEDORIA-GERAL DA JUSTIÇA
 

 
 

Requerente: 1ª Vara Cível da Comarca de Itapajé
 

Assunto: Despacho/Ofício nº 1/2024 - Informa atuação de CPA nº 8500032-
18.2024.8.06.0100
 

INFORMAÇÃO
 

            Trata-se de juntada de documento da 1ª Vara Cível da Comarca de Itapajé,
onde encaminha Ofício informando que foi atuado Procedimento Administrativo sob o
nº 8500032-18.2024.8.06.0100 para apuração e providências cabíveis.
 

          
 

 
 

Fortaleza, 02 de maio de 2024
 

PROTOCOLOCO CORREGEDORIA - CGJ-CE.
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GABINETE DA CORREGEDORA
 

Processo nº 0000494-56.2024.2.00.0806
Classe: Processo Administrativo
Assunto: Comunicação de fraude
Interessado: Cartório do 1° Ofício de Itapajé/CE
 

DECISÃO
 

Trata-se de Ofício n° 011/2024 (ID 4015115), oriundo do Cartório do 1° Ofício de Itapajé, por meio do

qual comunica a esta Corregedoria acerca de fraude em reconhecimento de firma em documento de transferência de

veículo supostamente expedida por aquela serventia.

Ante a análise dos autos, verifica-se que se trata de pleito de providência capaz de desencadear

apuração de responsabilidade do delegatário de serventia extrajudicial. Nesse caso, a competência é da Corregedoria

Permanente da Comarca.

Sobre o assunto, a Consolidação Normativa Notarial e Registral do Estado do Ceará (Provimento n°

04/2023) disciplina o seguinte:

 
Art. 80. Havendo notícia sobre o descumprimento de dever ou de obrigação de fazer, de falta

disciplinar, de má conduta, de prática irregular ou criminosa cometida por responsável por

serventia extrajudicial, o Juiz Corregedor Permanente deverá apurar através do devido processo

legal, aplicando as sanções de sua alçada, ou encaminhando o caso à autoridade competente.
 
Art. 81. Os pedidos de providências, as apurações preliminares, as sindicâncias e os processos

administrativos relativos aos serviços notariais e de registro tramitarão perante os Juízes

Corregedores Permanentes a que os responsáveis pelos serviços notariais e de registros

estiverem subordinados.
 
No mesmo sentido, o artigo 105, inciso VI, da Lei Estadual nº 16.397/2017 (Código de Organização

Judiciária do Estado do Ceará), estabelece que compete ao Juiz Diretor do Foro, na condição de Corregedor

Permanente, “decidir reclamações e aplicar, quando cabíveis, sanções disciplinares por atos praticados por servidores

de Justiça, notários, oficiais de registro e juízes de paz”.

Por sua vez, os artigos 75 e 139, §1º do Regimento Interno da Corregedoria-Geral de Justiça do Estado

do Ceará (Resolução do Tribunal de Justiça nº 03/2020), estabelecem respectivamente que “A competência para

fiscalização administrativa dos Serviços Notariais e de Registro é do Juiz Diretor do Foro, na qualidade de Corregedor

Permanente, sem prejuízo das atribuições do Corregedor-Geral da Justiça”, e “A reclamação disciplinar iniciada na

Corregedoria-Geral será recebida, anotada e encaminhada ao Juiz Diretor do Foro, na qualidade de Corregedor

Permanente, para apuração”.

Ante o exposto, encaminhe-se cópia das peças destes autos ao Juízo Corregedor Permanente da

Comarca de Itapajé, a quem caberá autuar procedimento no SAJADM-CPA e proceder à apuração os fatos, advertindo-

o de que no prazo de 15 (quinze) dias deverá informar a esta Corregedoria as providências adotadas, indicando o

número do processo autuado.
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À Gerência Administrativa para providências.

Fortaleza, data da assinatura eletrônica.

 
DESEMBARGADORA MARIA EDNA MARTINS 

Corregedora Geral da Justiça
CGJ10/02
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 CORREGEDORIA-GERAL DA JUSTIÇA
 

 
 

 
 

Requerente: Cartório 1º Ofício Registro Civil da Comarca de Itapajé.
 

Assunto: Ofício nº 011/2024 - Comunicação suposta fraude.
 

INFORMAÇÃO
 

 
 

    Trata-se de ofício informando suposta fraude em reconhecimento de firma em
documento de transferência de veículo em nome de Camila de Alcantara Camargo.
 

    Informo, para os devidos fins que este Protocolo consultou os sistemas PJeCOR,
SAJADM e não localizou/identificou ação com as partes mencionada acerca da
matéria em questão.
 

   
 

    Aos 04 dias de março de 2024, faço remessa dos autos para análise e providências
necessárias ao Gabinete da Corregedoria Geral da Justiça do Estado do Ceará.
 

   PROTOCOLO CGJ/TJCE
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]̂ _ ̀abcda e_fd_cgh ijkh lamn]g o cpqrqstoluqvw o ̀xyuz {k|} ~~i��i�i� � ao�q��z �qvpxv�x�u��q�xpq���q����x� 

������ �� �������� 
                                                                          cpqrqst �luqvwh i� �u �u�uvu�vx �u iji�� 

 
 
 
a��x{q}� ev{q}� �v{q}�h 
 
lqvp v�x �x �¡ g�¢��x �u cpqrqst � luqvwh �y£�v�px yx lmd¤ j��|�~�|~��jjj�o�~h 
£�px yq ]¥q ̀u��ru eq�rq�xh y¦ ijkh £q�q£ �� u �ih luypvxh cpqrqst � luqvwh yu£pu 
qpx vurvu£uypq�x rxv £¥q nq§u��̈ e¥§£p�p¥pqh lqvx��yu ©x�u£ fxpq� §vq£��u�vqh 
£x�pu�vqh �y£�v�pq yx ld̀  £x§ y¦ �~���ki�jj�o j�h �u�h rxv �u�x �u£puh u�rxv x 
£u�¥�ypuzo 
� �ª̂ a vu�u§u¥ ¥� pu�u�xyu�q �x lqvp v�x �u «x�p¥�q � ed 
£x����pqy�x �xy��v�q¬̈x �u vu�xy­u���uypx �u ��v�q u� �x�¥�uypx �u 
pvqy£�uv®y��q �u �u¢�¥�x̄ 
i � ª̂ a �x� £x����pq�x x uy��x �q ��q�u� �x �x�¥�uypx q���q ��pq�x 
{u� qyu�x} u �xy£pqpq�x °¥u x vu�xy­u���uypx �u ��v�q ÿx �x� vuq���q�x rxv 
u£pq euv�uyp�qz 
� � ª̂ a yq _¥pxv��q¬̈x rqvq nvqy£�uv®y��q �u ±u¢�¥�x �xy£pq 
up�°¥upq u �qv��§x£ �x� x£ �q�x£ �u£pu lqvp v�xh �q£ ÿx �x�y���u� �x� x£ 
q°¥� ¥p����q�x£̄ 
� � ª¥u �x� �xy£¥�pq�xh ��q ²­qpq£ qrrh x nv�§¥yq� �u ¤¥£p�¬q �x 
a£pq�x �x luqvw q vu£ru�px �x £u�x �u q¥puyp����q�u qrx£px yq �uy��xyq�q 
_¥pxv��q¬̈x rqvq nvqy£�uv®y��q �u ±u¢�¥�x u �x� �y�xv�q�x °¥u x £u�x ÿx �x� u��p��x 
ru�x n¤�la� 
| � ª̂ a q nq§u��̈ e¥§£p�p¥pqh lqvx��yu ©x�u£ fxpqh q���q 
°¥q�����q�qh £u ��v���¥ ³ �u�u�q��q �u dx����q �u£pq ���q�u �u cpqrqst � luqvw u �u� 
¥� «x�up�� �u g�xvv®y��q� 
 
��qypu �x u�rx£pxh �x�¥y��x x �qpx q���qh �xy�xv�u x �y��£x ́c±h �x qvp� |�h �x 
dvx���uypx j��iji�h �q l©¤�luqvw� 
 
cpqrqst � luqvwh i��ji�iji�� 
 

lqvx��yu ©x�u£ fxpq 

a��x{q}� ev{q}� �v{q}� 
lxvvu�u�xv�q ©uvq� �u ¤¥£p�¬q 
a£pq�x �x luqvw 
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